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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 1.472/2023, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 

QUE “INSTITUI A TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE 

LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA – SELIC COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS DE CRE´DITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS, ACRESCENTA OS ARTIGOS 73-A E 73-B NA LEI Nº 

1.086, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1971, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
RELATÓRIO 

 
 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG, no 

uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.472/2023, DE AUTORIA 

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE “INSTITUI A TAXA REFERENCIAL DO 

SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA – SELIC COMO CRITÉRIO 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS DE CRE´DITOS 

TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS, ACRESCENTA OS ARTIGOS 

73-A E 73-B NA LEI Nº 1.086, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1971, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA RELATORIA 

 
 

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com 

o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões 

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, 

a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, 

do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata 

este referido Projeto de Lei. 

 

No que tange a matéria veiculada, verifica-se que o Projeto, em análise, observou o 

disposto  no artigo 61, §1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal. 
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Da mesma forma, no que diz respeito à competência legislativa, foi observado o 

disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, uma vez que compete aos Municípios 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

O Projeto de Lei nº 1.472/2023, em análise, tem como fim conferir maior justiça 

fiscal, em favor dos contribuintes, garantido uma adequada arrecadação tributária do Município 

de Pouso Alegre, nos termos do ordenamento jurídico vogente. 

 

Ademais, o Projeto de Lei está adequado, do ponto de vista orçamentário-financeiro, 

com a legislação orçamentária. Os juros de mora e a correção monetária são encargos acessórios 

da obrigação principal, o que não gera diminuição na arrecadação ou renúncia de receita. 

 

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer 

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados 

obstáculos legais à sua tramitação. 

 

CONCLUSÃO 
 
 

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.472/2023, verificou-se que a proposta 

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos. 

 
Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA 

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo 

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer. 

 
Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023. 

 

_____________________ 

Oliveira 

Relator 

    ___________________     ____________________ 

Bruno Dias                                Igor Tavares 

                          Presidente                  Secretário 
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